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PREFEITURA DE NOVA VENECIA

GABINETE DO PREFEITO

OFICIO N° 586/2025/GPNV

A Sua Excelência o Senhor

VICTOR CREMASCO MENDONÇA

Presidente da Câmara de Vereadores

Nova Venécia-ES

CÂMARAMUNICIPALDE NOVA VENÉCIA-ES

PRomcoLo N°
33.00

Recebido QS >
Horãno:_SC^^ . _ hnr^c
Rubnca: rsA^<yvvwi£

Assunto: Solicita Retirada de Projeto de Lei Complementar n° 03/2025

Senhor Presidente;

Vimos pelo presente solicitar a essa egrégia casa de Leis, a retirada do seguinte Projeto de

Lei Complementar; )

> PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 03 DE 14 DE ABRIL DE 2025 -

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 20, DE 10 DE

NOVEMBRO DE 2022, DA LEI COMPLEMENTAR N" 11, DE 30 DE JANEIRO

DE 2013, QUE TRATAM DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, DAS

ATRIBUIÇÕES DE ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA/ES.

Atenciosamente,

MARIO/SERGIO LUBIANA
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